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Regulamento Concurso do Vídeo #ProfessorFaSeMNota10 

 

1. A Promoção 

O concurso intitulado #ProfessorFaSeMNota10 é promovido pela Faculdade Serra da 

Mesa (FaSeM) em comemoração ao dia do professor, 15 de outubro, com o objetivo de 

valorizar e promover o apoio institucional ao corpo docente. 

2. Premiação 

O concurso #ProfessorFaSeMNota10 premiará o vídeo mais curtido com um jantar no 

Bar e Churrascaria Planalto no valor de R$ 150,00 para cada, sendo o aluno titular do 

concurso e o professor homenageado no vídeo nas redes sociais:  Instagram 

@fasemuruacu e no Facebook da Faculdade Serra da Mesa. 

3. Critérios para Participação - Mecânica da Promoção 

3.1. Estão aptos a participar do concurso alunos e docentes com vínculo 

institucional/acadêmico com a FaSeM, com atenção para o período 

EXCLUSIVO destinado à postagem do vídeo. 

3.2. O Aluno ou grupo de alunos deve gravar um vídeo de no máximo 30 segundos 

em homenagem a um professor, livre formato e enviar ao WhatsApp da FaSeM: 

(62) 3357-7272. 

3.3. Ao enviar o vídeo o aluno deverá identificar usando a hashtag 

“#ProfessorFaSeMNota10”, o nome completo do mesmo, seu curso, período e 

contato telefônico. O aluno também deverá informar o nome do(a) professor (a) 

presente no vídeo e a disciplina que o mesmo ministra. 

3.4. O aluno deverá redigir uma legenda respondendo à pergunta: “Porquê o seu 

professor escolhido é nota 10?”. 

3.5. Em caso de vídeos em grupo, deverá ser indicado somente 01 (um) aluno e 01 

(um) professor para representarem o grupo no concurso. 

3.6. A FaSeM se encarregará de fazer a postagem do vídeo em suas redes sociais. Ao 

aluno, cabe o interesse em compartilhar o seu vídeo e o direito de fazer campanha 
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em prol da sua postagem. A FaSeM reserva-se ao direito de postar em até em até 

48 horas após o envio do mesmo. 

4. Serão desclassificados os concorrentes que não cumprirem todas as normas 

apresentadas neste regulamento. 

 

5. Prazo da Promoção e Resultado 

5.1. A Promoção terá início no dia 02 de outubro. 

5.2. A FaSeM estará recebendo os vídeos até as 22h do dia 19 de outubro, não sendo 

considerado vídeos após a data acima citada. 

5.3. A FaSeM reserva-se ao direito de antecipar o encerramento do período de 

recebimento de vídeos caso considere que o volume dos mesmos recebidos seja 

alto e que inviabiliza a postagem de todas até o término do concurso. 

5.4. A promoção se encerra às 10h do dia 25 de outubro de 2018. 

5.5. O resultado final será divulgado no dia 25 de outubro, no site, fanpage no 

facebook e no Instagram da FaSeM. 

5.6. Eventuais dúvidas serão resolvidas por comissão a ser nomeada pela Presidente 

da Comissão. 

 

 

Uruaçu-GO, 28 de setembro de 2018. 

 

 

 

 

Profa. Ma. Christiane Marques Moisés Cardoso 

Presidente da Comissão do Concurso. 


